
PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

  

PORTARIA N.º 162/2026
 

ALTERA

MEMBROS

DA

DIRETORIA E

DO

CONSELHO

MUNICIPAL

DA CRIANÇA

E DO

ADOLESCENTE

(CMDCA) DA

ESTÂNCIA

TURÍSTICA

DE

HOLAMBRA.
 
FERNANDO HENRIQUE CAPATO, Prefeito Municipal da Estância Turística de Holambra, Estado de São
Paulo, no uso de minhas atribuições e prerrogativas legais,
 
CONSIDERANDO que a Lei n.º 953, de 06 de junho de 2019 em seu artigo 8º 1.º, e demais dispositivos
aplicáveis;
 
R E S O L V O:
 
Art. 1º O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente da Estância Turística de Holambra  (CMDCA),
para o biênio 2025/2027, fica constituído com as nomeações a seguir discriminadas:
 
I – Representantes do Poder Público
 
a) Representantes do Departamento de Promoção Social
Titular: Viviane Filomena Furgeri
Suplente: Taísa Aline Poletini
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b) Representantes do Departamento de Saúde
Titular: Daniela Alves
Suplente: Junior Cesar da Silva
 
c) Representantes do Departamento de Educação
Titular: Carlos Henrique Mazotti
Suplente: Liliana Jordão
 
d) Representantes do Departamento Administrativo
Titular: Grassi Barbosa Gomes Freitas de Souza
Suplente: Nubia Aparecida de Campos
 
E) Representantes do Departamento de Esportes
Titular: Flávia Schoneboom Rietjens
Suplente: Pedro Paoliello Machado de Souza
 
II - Representantes da Sociedade Civil e Instituição Não Governamental
 
a) Representante Jângal
Titular: Glória Maria Domhof
Suplente: Inês Aparecida Della Vega Domingues
 
b) Representantes da Associação Amarílis
Titular: Patricia Maria Swart
Suplente: Fernanda Vitta Gobbo
 
c) Representantes APB
Titular: Andrea Laporte Milani
Suplente: Maria Johanna Guilermina Klein Gunnewiek Timmermans
 
d) Representantes da fanfarra Amigos de Holambra
Titular: Brenda de Souza
Suplente: Jean Carlos da Silva Pereira

e) Representantes do Macabi Holambra
Titular: Marco Aurélio Folis dos Santos
Suplente: Gustavo Sales Bueno
 
 
Composição da Diretoria
 
Presidente: Daniela Alves
Vice Presidente: Taísa Aline Poletini
1° Secretária: Flávia Schoneboom Rietjens
2° Secretário: Viviane Filomena Furgeri
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 170/2025.
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, 15 de Abril de 2026.
 
 

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

 
Publicado por afixação, no quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
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Holambra na data supra.
 

GRASSI BARBOSA GOMES FREITAS DE SOUZA
Diretora de Administração e Recursos Humanos

 

Documento assinado eletronicamente por Grassi Barbosa Gomes Freitas De Souza , Diretora De
Adminitração De Rh, em 29/04/2026, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Capato, Prefeito, em 29/04/2026, às
16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de
abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1206111 e o
código CRC AC92875F.

Referência: Processo nº 3519005.434.00003063/2026-37 SEI nº 1206111
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